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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2022-SSP/MA 
  QUADRO DE INFORMAÇÕES  
 

MODALIDADE/Nº: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2022-SSP/MA 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO INTERVALO DE LANCES: R$ 100,00 

PROCESSO Nº: 200.151/2022-SSP/MA 

ÓRGÃO REQUISITANTE: 
E-MAIL: 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
licitacao@ssp.ma.gov.br 

DATA/HORÁRIO DA SESSÃO: 20/12/2022 ÀS 09:00h (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

OBJETO: Aquisição de 01 (uma) Viatura, Caminhão Auto-Bomba-Tanque-Salvamento 

SITE: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
 

UASG: 450955 -  SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PUBLICA 

FONTE DE RECURSOS: 
0111905080 – Fortalecer CBM-MA 
5101905080 – Fortalecer CBM-MA 

PLANO INTERNO: 18158 – EMENDAFEDERAL LGV-SSP 
18159 – EMENDAFEDERAL LEB-SSP 

NATUREZA DE DESPESA: 344.90.52 

VALOR ESTIMADO: R$ 1.186.666,67 (um milhão, cento e oitenta e seis mil, seiscentos e 
sessenta e seis reais, e sessenta e sete centavos). 

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: NÃO SE APLICA 

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO – CSL/SSP-MA, sediada na Avenida 
dos Franceses S/N, Vila Palmeira, São Luís – Maranhão 

PREGOEIRO (A) DESIGNADO (A):  
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EDITAL DO PREGAO ELETRÔNICO Nº 48/2022-SSP/MA 
 
PROCESSO Nº 200.151/2022-SSP/MA 
 
A SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA – SSP, inscrita no CNPJ sob nº 
06.354.500/0001-08, sediada na Avenida dos Franceses S/N, Vila Palmeira, São Luís – 
Maranhão, por intermédio de seu (sua) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio designada pela 
Portaria nº 560 de 01 de julho de 2022, torna público para conhecimento dos interessados, 
que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM por intermédio do site  https://www.gov.br/compras/pt-br/. 

O certame será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal 
10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Estadual nº 24.629/2008, Decreto Estadual nº 
28.906/2013 alterado pelo Decreto Estadual 29.920/2014, Lei Estadual nº 10.403/2015, 
aplicando-se os procedimentos determinados pela Lei Complementar nº 123/2006 alterada 
pela Lei Complementar nº 147/2014, e, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 
8.666/1993 e demais normas pertinentes à espéciee e pelas condições estabelecidas no 
presente Edital, será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a) e respectiva Equipe de Apoio. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no quadro de informação deste 
Edital, desde que não haja comunicação em contrário do (a) pregoeiro (a). 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de 01 (um) caminhão auto-bomba-tanque 
salvamento de acordo com as especificações técnicas constantes no Termo de Referência - 
Anexo I, deste Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
PORTAL DE COMPRAS - GOVERNO FEDERAL CATMAT e as especificações constantes do 
Termo de Referência Anexo I, deste Edital, prevalecerão às últimas. 

1.2. O valor estimado para o objeto desta licitação é de R$ 1.186.666,67 (um milhão, cento 
e oitenta e seis mil, seiscentos e sessenta e seis reais, e sessenta e sete centavos). 

2. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 

2.1. As licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada 
para início da sessão pública via Internet. 

2.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico no site https://www.gov.br/compras/pt-
br/. 

2.3. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal, 

https://www.gov.br/compras/pt-br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/
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única e exclusiva do Licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

2.4. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do Sistema ou à Secretaria de Estado de Segurança Pública do Maranhão promotora 
da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 

2.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema 
para imediato bloqueio de acesso. 

2.6. O credenciamento no Sicaf permite a participação dos interessados em qualquer 
pregão, na forma eletrônica, exceto quando o seu cadastro tenha sido inativado ou excluído 
por solicitação do credenciado ou por determinação legal. 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. PODERÃO PARTICIPAR deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 
Sistema de cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na 
Instrução Normativa nº 3 de 26 de abril de 2018. 

3.2. As empresas em Recuperação Judicial e Extrajudicial que obtiveram a sua concessão ou 
a homologação do Plano de Recuperação Extrajudicial pelo juízo competente, deverão ter a 
respectiva certidão inserida em seu cadastro.  

3.3. A apresentação da certidão de concessão de recuperação judicial não suprime a 
obrigação da empresa comprovar todos os requisitos requeridos no certame, inclusive 
econômico-financeiros, pois necessário conferir igual tratamento a todas as licitantes. 

3.4. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 

a) Pessoa jurídica cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
Edital; 

b) Pessoas jurídicas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, e 
empresas controladas, coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si; 

c) Pessoa jurídica que se apresente na qualidade de subcontratada; 

d) Pessoa jurídica que tenha sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores 
ou dirigentes de órgão ou entidade da Administração Pública Estadual; 

e)  Pessoa jurídica suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Estado 
do Maranhão, conforme art. 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666, de 1993, durante o prazo 
da sanção aplicada; 

f) Pessoa jurídica impedida de licitar e contratar com o Estado do Maranhão, conforme art. 
7º da Lei Federal nº 10.520, de 2002, durante o prazo da sanção aplicada; 
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g) Pessoas jurídicas integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas 
que tenham diretores, sócios, representantes legais ou representantes técnicos comuns, ou 
que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum; 

h) O servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 

i) Sociedades empresárias estrangeiras não autorizadas a funcionar no país; 

j) Enquadradas nas demais vedações estabelecidas no art. 9º da Lei Federal nº 8.666, de 
1993. 

3.4. Quando da participação de microempresas e empresas de pequeno porte deverão ser 
adotados os critérios estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006, conforme quadro de 
informações. 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E 
QUESTIONAMENTOS 

4.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, 
na forma prevista no quadro de informação deste edital, até 3 (três) dias úteis anteriores à 
data fixada para abertura da sessão pública. 

4.2 Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Termo de 
Referência, decidir sobre a impugnação no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da data de 
recebimento da impugnação. 

4.3. A peça de impugnação deverá conter, sob pena de rejeição da mesma, a exposição 
sucinta e clara do assunto, os fundamentos de Lei que alicerçam o pedido, como também as 
informações telefone e, e-mail. 

4.4. Quanto às especificações e exigências técnicas constantes do Termo de Referência, 
caberá ao Órgão Requisitante, decidir sobre a impugnação/questionamentos. 

4.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, nova data será definida e publicada 
nos mesmos meios anteriores, exceto quando, em nada, altere a formulação das propostas. 

4.6. Os pedidos de esclarecimentos e questionamentos referentes ao processo licitatório 
serão enviados ao Pregoeiro, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura 
da sessão pública, por meio eletrônico, contendo qualificação da empresa/pessoa; 
questionamento claro e de fácil compreensão e as seguintes informações: telefone, e-mail. 

4.6.1 O(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do Termo de Referência e dos anexos. 

4.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e questionamentos serão disponibilizadas 
aos Licitantes, no PORTAL DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - GOVERNO FEDERAL e 
vincularão os participantes e a administração, ficando os demais cientes da obrigatoriedade 
de acessá-lo para obtenção das informações prestadas. 
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4.8. Os pedidos de esclarecimentos, questionamentos e impugnações ou quaisquer outras 
informações complementares deverão ser encaminhados no e-mail da SSP disponível no 
quadro de informações. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Após a divulgação do edital até a abertura da sessão pública, as licitantes encaminharão, 
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com a proposta em conformidade 
com o exigido no item 12, os documentos de habilitação exigidos no item 15. 

5.2 As licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes do 
sistema. 

5.3 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.4 A Licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que está ciente 
e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

5.4.1 A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas no Decreto 
10.024/2019 e neste edital. 

5.5 As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.5.1 As licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.6 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

5.7 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante 
melhor classificado após o encerramento do envio de lances, no prazo de, no mínimo, 2 (duas) 
horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se 
necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a 
negociação. 

6. DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1 A partir da data e horário estipulado para início da sessão e de conformidade com o 
estabelecido neste Edital, terá início à sessão pública do presente Pregão Eletrônico, com a 
divulgação das Propostas de preços previamente cadastradas no endereço eletrônico, e que 
deverão estar em perfeita consonância com as especificações detalhadas no presente Edital e 
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seus Anexos. 

6.2 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

6.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.3.1 A desclassificação de propostas será fundamentada e registrada no sistema, 
acompanhado em tempo real por todos os participantes. 

6.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo 
que somente as propostas classificadas participarão da etapa de envio de lances. 

6.5. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em 
que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

6.6 Durante a sessão pública, o sistema disponibilizará campo próprio para troca de 
mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 

6.7. Incumbirá a Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua 
desconexão. 

7. DO MODO DE DISPUTA DA LICITAÇÃO. 

7.1. MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

7.1.1. No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de lances da sessão pública 
terá duração de 15 (quinze) minutos. 

7.1.2. Encerrado o prazo, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances 
e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção 
de lances será automaticamente encerrada. 

7.1.3. Encerrado o prazo de que trata o item 7.1.2 o sistema abrirá a oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por 
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, 
que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

7.1.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas, os autores dos melhores lances 
subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um 
lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

7.1.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 7.1.3 e 7.1.4, o sistema ordenará os 
lances em ordem crescente de vantajosidade. 

7.1.6. Na ausência de lance final e fechado classificado, haverá o reinício da etapa fechada 
para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam 
ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 
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encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 7.1.5. 

7.1.7. Na hipótese de não haver licitante classificada na etapa de lance fechado que atenda 
às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante 
justificativa, admitir o reinício da etapa fechada,  nos termos do disposto no item 7.1.6. 

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1 Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

8.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, observado, quando estabelecido no quadro de informação deste 
edital, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances definido no quadro de 
informação deste edital, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

8.3 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

8.4 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 
alteração. 

8.5 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido 
e registrado primeiro. 

8.6 Durante a fase de lances, o(a) Pregoeiro(a) poderá excluir, justificadamente, lance cujo 
valor seja manifestamente inexequível. 

8.7 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o(a) pregoeiro(a) no decorrer da 
etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.8 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 
24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico. 

8.9 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da Licitante da etapa de lances, 
permanecendo o último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas 
de preços. 

9. DO ENCERRAMENTO DA ETAPA DOS LANCES VIA MEIO ELETRÔNICO. 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço ofertado com o 
valor estimado. 

9.2 Verificado e confirmado ser empresa de médio ou grande porte o licitante do menor 
lance, e existir no certame, microempresa(s) – ME ou empresa(s) de pequeno porte – EPP ou 



Fls:  
Proc: 200.151/2022 
Rubrica:  

                                                                                                                                                                                                                                            CSL/SSP/MA 
ESTADO DO MARANHÃO                                          

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

 

8 
 

microempreendedor individual – MEI classificadas com lance de valor até 5% (cinco por 
cento) acima do menor lançado, será oportunizado ao ME ou EPP o direito de preferência 
para que aquela melhor classificada formule seu lance. No caso de recusa ou impossibilidade, 
procedimento será o mesmo com as demais ME ou EPP classificadas sucessivamente (Art. 45, 
da Lei Complementar n° 123/2006). 

9.2.1 Para efeito do disposto no subitem acima, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 
seguinte forma: 

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II - não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
do inciso anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do subitem 9.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem enquadradas no subitem 9.2, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

a) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 9.2, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

b) o disposto neste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

c) a microempresa e a empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos 
lances, sob pena de preclusão. 

9.3 O descrito no item 9.2 não se aplica caso a aquisição seja DECLARADA 
EXCLUSIVAMENTE A ME/EPP conforme quadro de informações disposto neste edital. 

9.4 Caso o preço total seja superior ao estimado para a contratação, constante da planilha 
de preços estimados e anexa aos autos, não serão aceitos. 

9.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada 
vencedora. 

9.6 Se a proposta de preços não for aceitável ou se o Licitante não atender às exigências 
habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta de preços que atenda ao Edital, 
sendo o respectivo Licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 

9.6.1 Será aceito apenas o registro de uma única proposta de preços vencedora, existindo a 
possibilidade de convocar licitantes na ordem de classificação, e assim sucessivamente. 

9.7. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
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informações relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no 
Sistema Eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação 
pertinente. 

9.8. Cumpridas as etapas anteriores, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do Licitante 
conforme disposições contidas no presente Edital. 

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

10.1 Após a etapa de envio de lances haverá a aplicação dos critérios de desempate 
previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se 
não houver licitante que atenda à primeira hipótese. 

10.2 Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 10.1, caso não haja envio 
de lances após o início da fase competitiva. 

10.3 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 

10.3.1 no país;  

10.3.2 por empresas brasileiras;  

10.3.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

10.3.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 
de acessibilidade previstas na legislação.  

10.4 Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11 DA NEGOCIAÇÃO 

11.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, após realizado o desempate, o 
pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o menor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas no edital. 

11.2 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

11.3 A proposta final sera encaminhada pela licitante melhor classificada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. 

12. DA PROPOSTA 

12.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha privativa 
da Licitante e do cadastramento de sua proposta de preços a partir da data da liberação do 
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Edital no site https://www.gov.br/compras/pt-br/, até o horário de início da Sessão Pública, 
conforme Quadro de Informações, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, 
então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento da proposta de preços. 

12.2. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. 

12.3. Depois de encerrada a fase de lances, a proposta da empresa vencedora, previamente 
enviada via sistema, será analisada e deverá conter: razão social; número do CNPJ; endereço 
completo; telefone; e-mail; descrição detalhada do produto/serviço; marca/fabricante; 
tipo/modelo (se for o caso); catálogo técnico; unidade; quantidade; valor unitário e valor total 
da proposta, além dos documentos porventura solicitados. 

12.3.1. Na proposta deverá conter, ainda, os seguintes prazos: 

a) O prazo de validade da proposta: mínimo de 90 (noventa) dias. 

b) O prazo para entrega: 210 (duzentos e dez) dias, contados a partir da data de assinatura 
do Contrato. 

c) O prazo de garantia dos veículos: conforme o item 13 do termo de referência. 

12.3.2. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na 
proposta, o(a) pregoeiro(a) considerará como válidos os prazos indicados no item 12.3.1, vez 
que o licitante declarou ciência e concordância com as condições contidas no edital. 

12.4. O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas de preços desclassificando, motivadamente, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 

12.5. No preço ofertado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõe, tais como 
as despesas com mão-de-obra, materiais, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação. 

12.7 A empresa em condição de microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP), 
deverá apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial ou Supersimples expedido pela 
Receita Federal, para o ano em vigência. 

12.8 O(A) pregoeiro(a) poderá emitir o Supersimples no sítio da Receita Federal, para 
verificar a opção da empresa como optante pelo Simples Nacional. 

12.9 O(A) pregoeiro(a) poderá requisitar a licitante que readeque sua proposta, caso esta 
apresente alguma inconsistência sanável, desde que não configure alteração na proposta 
original apresentada. 

12.9.1 Proposta de preços com mais de duas casas após a vírgula, o pregoeiro realizará o 
arredondamento “para menos”. 

12.10 Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a produtos/serviços e 
instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade 
de remuneração. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/
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13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação 
orçamentária descrita: 

Unidade Orçamentária: 19101 
Plano Interno: 0618105773252 – APARELSSP01 - SSP 
FONTE DE RECURSOS: 0111905080 – Fortalecer CBM-MA e 5101905080 – Fortalecer CBM-MA 
NATUREZA DE DESPESA: 44.90.52 

14. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

14.1. O julgamento da Proposta de preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO, POR 
ITEM. 

14.2. O resultado desta licitação será disponibilizado no site 
https://www.gov.br/compras/pt-br/ e www.ssp.ma.gov.br. 

15. DA HABILITAÇÃO 

15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora 
da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

15.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

15.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria - Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis). 

15.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbridade_adm/consutar_requerimento.php). 

15.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
dos subitens 15.1.2., e 15.1.3., acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(http://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

15.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

15.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditiva Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/
http://www.ssp.ma.gov.br/
http://www.ssp.ma.gov.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbridade_adm/consutar_requerimento.php
http://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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15.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

15.3.3. A licitante será convocada para manifestação previamente à sua desclassificação. 

15.4. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará a licitante inabilitada, por 
falta de condição de participação. 

15.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo Sistema, da eventual ocorrência, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

15.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação técnica e qualificação econômico-financeira, 
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03/2018. 

15.6.1. É dever da licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

15.6.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação da licitante, exceto se 
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões, lograr êxito em encontrar 
a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024/2019. 

15.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante será 
convocada a encaminhá-los, em formato digital, via Sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação, exceto para os documentos referentes à regularidade fiscal e trabalhista 
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, onde o prazo será de 5 (cinco) dias úteis, 
prorrogável por igual período, a critério da administração pública. 

15.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

15.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

15.10. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

15.10.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 
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15.11. As licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa nº 
3/2018, deverão encaminhar os documentos relativos à Habilitação Jurídica, à Regularidade 
Fiscal e Trabalhista e à Qualificação Técnica e Econômico-Financeira: 

a) Registro comercial, no caso de firma individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes 
devidamente registradas, em se tratando de Sociedade Comercial, e no caso de sociedade 
por ações acompanhados da ata arquivada da assembleia da última eleição da diretoria. 

c) Inscrição no ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

15.11.1. Relativo à Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual (Fornecimento de Bens) ou 
Municipal (Prestação de Serviços), relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto da presente licitação. 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos Federais e Dívida Ativa da 
União) abrangendo as Contribuições Previdenciárias Sociais; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da PROPONENTE, 
ou outra equivalente na forma da Lei; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
PROPONENTE, ou outra equivalente na forma da Lei; 

f) Certidão Negativa, expedida pela Caixa Econômica Federal, com a finalidade de 
comprovar a inexistência de débitos junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), com a finalidade de comprovar a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

15.11.2. Relativo à Qualificação Econômico-Financeira. 

15.11.2.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, que 
comprove a boa situação financeira da empresa baseada nas condições seguintes: 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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a) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada através de 
índices financeiros utilizando-se as fórmulas abaixo, cujos resultados deverão estar de acordo com os 
valores ali estabelecidos: 

a.1) Índice de Liquidez Geral (ILG) e Índice de Liquidez Corrente (ILC), resultantes do cálculo com a 
aplicação das seguintes fórmulas, maior ou igual a 1,0 (um):       

          
Ativo Circulante                  

ILC =                                         ≥ 1,00 
             Passivo Circulante 
 
 

          Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo                 
ILG =                                                                                         ≥ 1,00 
               Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 

b) As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de sua habilitação 
deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, Capital Social ou Patrimônio 
Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, admitida a 
atualização para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

15.11.2.1.1. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro, devem cumprir a exigência deste 
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura devidamente registrado na Junta Comercial, 
com Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo estabelecido na alínea “b” acima. 

15.11.2.1.2. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

a) Publicados em Diário Oficial ou; 

b) Publicados em jornal de grande circulação ou; 

c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou; 

d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de 
Registro Empresarial e Integração – DREI, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura 
e Encerramento; 

e) Por cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital – SPED CONTÁBIL, nos termos da 
IN RFB 1.420/2013, 1.422/2013, IN RFB 1.486/2014, IN RFB 1.510/2014, IN RFB 1.594/2015 e IN RFB 
1.660/2016 e IN RFB 1.679/2016. 

15.11.2.1.3. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a 
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na 
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

15.11.2.1.4. A pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional deverá apresentar juntamente com o 
Balanço Patrimonial, cópia do Termo de Opção ao Simples Nacional. 

15.11.2.2. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência 
da data de apresentação da proposta de preço, quando não vier expresso o prazo de validade. 

15.11.3. Relativo à Qualificação Técnica. 

15.11.3.1. A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação de:  
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a) Atestado(s) de Capacidade Técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, que comprove que a licitante forneceu ou está fornecendo, de forma satisfatória, 
veículo (caminhão) compatível com o objeto da licitação; 

b) Indicação de um Responsável Técnico (Engenheiro Mecânico) que comprove, mediante 
apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA, nos termos da 
legislação aplicável, em nome do profissional detentor do Acervo Técnico que demostre que 
o profissional tenha executado para órgão ou entidade da Administração Pública direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou ainda, para empresas privadas, serviços de 
transformação de veículos de combate a incêndio tipo Auto Bomba Tanque ou similar. 

a.1) A Comprovação do vínculo profissional com a licitante deverá ser feita por Registro em 
Carteira de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviço ou ainda, Declaração de 
Contratação Futura do profissional detentor de Atestado apresentado, desde que 
acompanhada de Anuência do mesmo profissional. 

15.11.4. OUTROS DOCUMENTOS. 

15.11.4.1. As declarações elencadas abaixo serão verificadas pelo o(a) Pregoeiro(a), depois 
de encerrada a etapa de lances, na opção de visualização das propostas e declarações 
encaminhadas via sistema: 

a) Declaração, sob as penalidades legais, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

b) Declaração do cumprimento ao disposto no artigo 7º, Inc. XXXIII da Constituição Federal, 
quanto à proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menor de dezoito anos e 
qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 

c) Declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006 que a empresa está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido na 
referida Lei Complementar, quando for o caso, e; 

d) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de acordo com o disposto na 
Portaria SDE nº 51 de 3 de julho de 2009 do Ministério da Justiça. 

e) Declaração de não utilização de Trabalho Degradante ou Forçado. 

f) Declaração de Acessibilidade, nos termos do Art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

15.12. No momento da habilitação o(a) Pregoeiro(a) consultará o Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de Condenados por ato de 
Improbidade Administrativa - CNCIA. 

15.12.1. Caso a licitante conste em qualquer um dos Cadastros mencionados nos itens 15.1.2 
e 15.1.3, com o registro de penalidade que impeça a sua participação em licitação ainda em 
vigor, não poderá prosseguir no certame. 

15.12.2. As empresas que não estiverem cadastradas no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores – SICAF deverão encaminhar os documentos solicitados no item 15.11, 
juntamente com a proposta. 
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15.12.3. Caso o licitante não comprove no momento da apresentação da proposta de preços 
os índices contábeis previsto neste edital, o(a) Pregoeiro(a) poderá realizar a consulta junto 
ao SICAF, para comprovação da boa situação financeira do licitante. 

15.12.4. A verificação pelo pregoeiro do certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

15.13. É de responsabilidade do licitante, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique a 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados, sob pena de desclassificação no momento 
da habilitação, conforme disposto no Art. 7º, § único, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 
abril de 2018. 

15.14. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação. 

15.14.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa; 

15.14.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 7º 
da Lei 10.520/2002, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

15.15. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

15.16. O não atendimento de qualquer das condições aqui previstas provocará a 
inabilitação da Licitante. 

15.17. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 
licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
pregão eletrônico. 

16. DOS RECURSOS 

16.1. Declarado o vencedor, será concedido o prazo aproximado de 20 (vinte) minutos, para 
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 
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16.1.1. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer, nos termos do disposto acima, importará na decadência desse direito, e o Pregoeiro 
estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

16.2. Será concedido ao Licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo de 
03 (três) dias úteis, para apresentar as razões de recurso. 

16.3. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas 
contrarrazões, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data final do prazo do recorrente, 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

16.4. As razões de recurso e as contrarrazões deverão ser encaminhadas somente por meio 
eletrônico, através do PORTAL DE COMPRAS - GOVERNO FEDERAL, em campo específico para 
o registro do recurso, dentro do prazo mencionado pelo(a) Pregoeiro(a). 

16.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

16.6. A decisão do(a) Pregoeiro(a) deverá ser motivada e submetida à apreciação da 
Autoridade Competente pela licitação, se não aceito o recurso interposto. 

16.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 
Competente adjudicará o objeto e homologará o resultado da licitação para determinar a 
contratação. 

16.8. Os autos/documentos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados, na Comissão Setorial de Licitação CSL da SECRETARIA DE ESTADO DA 
SEGURANÇA PÚBLICA DO MARANHÃO, sito na Avenida dos Franceses S/N, Vila Palmeira, São 
Luís – Maranhão, no horário das 08h00min às 12h00min das 14h00min às 18h00min. 

17. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

17.1. A sessão pública poderá ser reaberta a critério do(a) pregoeiro(a), devidamente 
justificado, nas seguintes hipóteses: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à ANULAÇÃO de atos à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado. 

c) Quanto a licitante não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1° da LC 123/2006. 

17.2. Nessas hipóteses serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

17.3. Todos os licitantes remanescentes serão convocados, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório a ser reaberta, mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata 
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complementar. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

18.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo(a) Pregoeiro(a) 
sempre que não houver recurso. 

18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à Licitante vencedora pelo(a) 
Pregoeiro(a). 

18.3. Quando houver recurso e (o)a pregoeiro(a) mantiver sua decisão, caberá à Autoridade 
Competente a adjudicação do objeto licitado. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada 
que: 
19.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 
19.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
19.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 
19.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 
19.1.5. cometer fraude fiscal; 

19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 

19.2.1. Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

19.2.2. multa moratória de 0,1 % (um décimo  por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

19.2.3. multa compensatória de 2 % (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto; 

19.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

19.2.5. Suspensão temporária de participação em licitações com a Administração por prazo 
não superior a 02 (dois) anos;  

19.2.6. impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

19.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa. 

19.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

19.3. As sanções previstas nos subitens 19.2.1, 19.2.5, 19.2.6 e 19.2.7 poderão ser aplicadas 
à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

19.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

19.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

19.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

19.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

19.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 
o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

19.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, quando for o caso, serão inscritos na 
Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

19.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

19.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a Contratante poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 

19.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

19.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 
ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

19.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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19.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 
agente público.  

19.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e CEI. 

20. DA SUBCONTRATAÇÃO 

20.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

21. DO CONTRATO DE FORNECIMENTO 

21.1. Após a homologação do resultado deste Pregão, a licitante adjudicatária será convocada 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, para assinar o Contrato, na forma da minuta Anexo III, 
adaptado à Proposta vencedora, sob pena de decair o direito da contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no artigo 81, da Lei nº. 8.666/93. 

21.2. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração. 

21.3. O contrato de fornecimento será regido pelos preceitos de direito público, nos termos 
do artigo 54 da Lei n.º 8.666/93 e das demais normas legais em vigor, aplicando-se lhe 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

21.4. Correrão exclusivamente por conta da empresa contratada quaisquer tributos, taxas 
ou preços públicos devidos. 

21.5. Como condição para celebração do Contrato será exigida da adjudicatária, a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas 
durante a vigência do contrato. 

21.6. Na hipótese de a empresa vencedora não assinar o contrato no prazo e condições 
estabelecidas, a remanescente, terá igual prazo e condições de suas propostas, podendo ser 
negociada ainda a obtenção de melhor preço, sem prejuízo da aplicação das sanções prevista 
em lei. 

21.7. A rescisão administrativa do contrato de fornecimento por ato unilateral da 
CONTRATANTE obedecerá a disposto no artigo 78, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, com 
suas alterações posteriores. 

21.8. A contratação fica condicionada à consulta prévia ao Cadastro Estadual de 
Inadimplentes - CEI, a fim de que seja verificada a regularidade da empresa vencedora, 
conforme exigência do artigo 6° da Lei Estadual n° 6.690/1996 e do artigo 5°, do Decreto 
Estadual n° 21.331/2005. 

21.9. As empresas sediadas no Estado do Maranhão ficam condicionadas a prévia 
comprovação de regularidade ou certidão negativa de débito para com a Companhia de Águas 
e Esgotos do Maranhão - CAEMA, conforme Decreto Estadual 21.178/2005. 
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21.10. O contrato terá vigência a contar da data de sua assinatura e findar-se-á no ato do pagamento, 
ficando sua eficácia condicionada ao prazo de garantia ofertado na Proposta da CONTRATADA. 

21.11. As publicações resumidas do contrato que vier a ser firmado deverá ser realizada na 
forma estabelecida no Artigo 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.  

21.12. Os demais critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo 
de Referência e Contrato. 

22. DO PAGAMENTO 

22.1. As condições de pagamento do objeto desta licitação estão previstos no Termo de 
Referência e Contrato. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. A autoridade competente para homologar este procedimento licitatório poderá 
revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-
lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e 
fundamentado. 

23.1.1. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

23.2. Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se 
divulgou o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta de preços. 

23.3. As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

23.4. Após apresentação da proposta de preços não caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 

23.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir- se-á o do vencimento, iniciando e vencendo os prazos somente em dias de 
expediente normal. 

23.6. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas, em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse do órgão 
requisitante, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.7. As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 
licitatório e a execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação 
brasileira. 

23.8. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema 
eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
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23.9. O(À) Pregoeiro(a) ou à Autoridade Competente, é facultada, em qualquer fase da 
licitação a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar 
dos autos, desde a realização da sessão pública. 

23.10. Este Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados através da Internet nos 
sites do sistema COMPRAS.GOV.BR, disponível em https://www.gov.br/compras/pt-br/, site 
desta Secretaria de Estado da Segurança Pública, disponível em www.ssp.ma.gov.br. 

23.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I: Termo de Referência 

Anexo II: Declaração de Sustentabilidade Ambiental 

Anexo III: Minuta de Contrato 

 
São Luis, 30 de novembro de 2022. 

 
 
 
 

José Maria Pinheiro 
Pregoeiro – SSP/MA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br/
http://www.ssp.ma.gov.br/
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PREGAO ELETRÔNICO Nº 48/2022-SSP/MA 

ANEXO I 

 TERMO DE  REFERÊNCIA 

 (COMPRAS – Execução Convênio SENASP/SSP 905080/2020) 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de Viatura, Caminhão Caminhão Auto-Bomba-Tanque-Salvamento conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO 
CATMAT 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 

01 Caminhão Auto-Bomba-
Tanque-Salvamento. 

Vide Anexo Único 

418686 Unidade 01 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Atualmente inexiste Tropa de Bombeiros e Equipamentos de Combate a Incêndio no 
âmbito do Centro Histórico de São Luís, o que deixa em estado de vulnerabilidade os prédios 
locais, os quais possuem valor inestimável para a humanidade. Vale frisar que a área abrange 
aproximadamente cerca de 220 hectares, possuindo cerca de 3000 (três mil) imóveis 
tombados pelo patrimônio histórico estadual, e 1400 (mil e quatrocentos) pelo IPHAN. Parte 
desse sítio foi declarado Patrimônio Mundial da Humanidade pela UNESCO (Organização das 
Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura) em 1997, devido ao seu conjunto 
arquitetônico colonial português adaptado ao clima do local. Com a aquisição de 01 (um) 
Caminhão de Combate com capacidade mínima de 3.500 litros d´água, os riscos de danos a tal 
conjunto arquitetônico-histórico-cultural seria bem minimizado, e a sensação de segurança 
da população local e de turistas alcançaria níveis satisfatórios.  

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. O 01 (um) Caminhão, objeto da aquisição, é bem comun (permanente), podendo então 
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, regida pela Lei 10.520/2002. 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

4.1. O prazo de entrega do bem é de 210 (duzentos e dez) dias, contados do(a) emissão da 
nota de empenho, em remessa (única), no seguinte endereço: Av dos Portugueses s/n 
Bacanga.  

http://pt.wikipedia.org/wiki/Hectare
http://pt.wikipedia.org/wiki/IPHAN
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4.2. Os bem será recebido provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

4.3. Os bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta contratada, devendo ser 
substituído no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.4. Os bem será recebido definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

a) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo. 

4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem recebido 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
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6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência 
e prazo de garantia; 

6.1.1.1 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 
não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração 
à continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega do bem, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas 
ou defeitos observados. 

9.1.1. O recebimento do Bem objeto desse termo será confiado a uma Comissão de, no 
mínimo, 03 (três) membros da Secretaria de Segurança Pública, sendo pelo menos 01 (um) 
Bombeiro Militar, designados pela autoridade competente. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
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corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado, e após a entrega definitiva do objeto. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

10.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

10.6. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério da contratante. 

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
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como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.   

10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.  

10.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.12. Nos casos de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                                   365 

11. DO REAJUSTE  

11.1. O preçs é fixo e irreajustável. 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual de execução. 
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13. A GARANTIA CONTRATUAL DO BEM. 

13.1. O prazo de garantia contratual do bem, complementar à garantia legal, é de, no 
mínimo, 24 (vinte e quatro) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, 
contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

13.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para a Contratante.  

13.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva do bem pela própria 
Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as 
normas técnicas específicas. 

13.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 
apresentados pelo bem, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, 
reparos e correções necessárias.  

13.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 
deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem 
padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na 
fabricação do equipamento.  

13.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição do bem que 
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data 
de retirada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela 
assistência técnica autorizada. 

13.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, 
aceita pela Contratante.  

13.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento 
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização 
em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 
administrativos durante a execução dos reparos.  

13.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica a Contratante autorizada 
a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição de seus 
componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem 
que tal fato acarrete a perda da garantia do equipamento. 

13.10. O custo referente ao transporte do equipamento coberto pela garantia será de 
responsabilidade da Contratada. 
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13.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 
contratual. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada 
que: 

14.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 

14.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

14.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 

14.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.5 cometer fraude fiscal; 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

14.2.2. multa moratória de 0,1 % (um décimo  por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

14.2.3. multa compensatória de 2 % (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto; 

14.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

14.2.5. Suspensão temporária de participação em licitações coma Administração por prazo 
não superior a 02 (dois) anos; 

14.2.6. impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

14.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 14.1 
deste Termo de Referência. 

14.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
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14.3. As sanções previstas nas alíneasos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados. 

14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

14.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

14.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 
o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da CONTRATANTE, ou ainda, quando for o caso, serão 
inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

14.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a CONTRATANTE poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 

14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 
ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

14.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

14.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
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Pública Estadual resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público.  

14.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e CEI. 

15. VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

15.1. O contrato terá vigência a contar da data de sua assinatura e findar-se-á no ato do 
pagamento, ficando sua eficácia condicionada ao prazo de garantia, ofertado na Proposta da 
CONTRATADA. 

16. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

16.1. O custo estimado da contratação será baseado na estimativa de preços a ser executada 
pelo setor de material da SSP MA. 

17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

17.1. Dotação Orçamentária. 

Função/Subfunção: 06/181 
Programa: 0577 
Projeto/Atividade: 3252 
Natureza da Despesa: 44.90.52 
Município de São Luís, 21 de setembro de 2022.  

_________________________________________________ 
           Jader Dawydy Mendes Costa – Ten. Cel. BM 
                       Assessor de Planejamento  
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PREGAO ELETRÔNICO Nº 48/2022-SSP/MA 
 

ANEXO ÚNICO do TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Item Especificações Técnicas 
Codigo 
Catmat 

Unid. Quant 
Valor Estimado R$ 

Unitário Total 

01 ABTS (Auto-Bomba-Tanque-
Salvamento). 
Chassi novo, ano/modelo (zero 
quilômetro) – 2022 ou versão 
superior. 
Motor movido a óleo diesel, zero 
quilômetro, intercooler ou 
aftercooler, com gerenciamento 
eletrônico de injeção de 
combustível (motor eletrônico) 
fase Proconve P-7, com potência 
igual ou superior a 250CV a 1900 
rpm, torque igual ou superior a 
900 Nm a 1100 rpm.  
Eixo motriz tipo 4x2, tração 
traseira com rodagem dupla. 
Peso bruto total (PBT) técnico 
mínimo de 17.000Kg, distância 
entre eixos máxima de 4400 mm. 
Direção hidráulica integral 
assistida.  
Aparelho condicionador de ar 
(quente e frio) original de fábrica, 
com no mínimo três velocidades. 
Caixa de Mudanças/Câmbio: 
transmissão mecânica de 
acionamento manual a cabo, com 
no mínimo 05 (cinco) marchas à 
frente e 01 a ré.  Tomada de força, 
com capacidade mínima para 
eventual acionamento de bomba 
de incêndio de 500 GPM @ 10,5 
kg/cm2. 
O chassi deve possuir preparação 
para a instalação de um 
acelerador externo, e ser 
fornecido com módulo já 
programado para esta função. O 
controle de rotação deve permitir 

418686 Un 01 1.186.666,67 1.186.666,67 
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o controle variável da rpm desde a 
rotação de marcha lenta até a 
rotação máxima do motor. 
Indicativo de marcha-à-ré do tipo 
sonoro, automaticamente 
acionado todas as vezes que for 
engatada a marcha-à-ré da 
viatura. Sua capacidade sonora 
deverá atingir no mínimo 87dB 
(decibéis). 
Sistema de freios com ABS deve 
ser pneumático com circuitos 
independentes. Será dotado de 
pneus radiais (sem câmara), aro 
das rodas em aço com pneus 
275R22,5”. Os acessórios deverão 
atender as exigências do 
CONTRAN (quando se aplicar). 
Painel de instrumentos com 
tensão nominal de 24 V, 
embreagem com disco de no 
mínimo 380 mm, sistema elétrico 
com tensão nominal de 24 V e 
alternador com no mínimo 80 
amperes, tanque de combustível 
com no mínimo 200 (duzentos) 
litros. 
Suspensão dianteira equipada 
com molas parabólicas ou 
trapezoidais ou similares e barra 
estabilizadora. Suspensão traseira 
equipada com molas parabólicas 
ou trapezoidais, ou similares. 
Retrovisores com regulagem 
elétrica a partir da posição do 
motorista, e dispositivo 
desembaçante. 
Tomada de ar elevada para evitar 
a infiltração de água no motor. 
Roda e pneu estepe em aço com 
pneu 275R22,5”, sendo que os 
pneus, no ato da entrega, devem 
ter no máximo 08 (oito) meses de 
fabricado; 
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Equipamentos obrigatórios 
legalmente exigidos, tais como 
jogo de ferramentas para troca de 
pneus, extintor de pó químico 
seco ABC, triângulo de sinalização 
e demais equipamentos. 
O veículo deverá estar em 
conformidade com o CONTRAN 
(Conselho Nacional de Trânsito) 
PROCONVE (Programa de 
Controle de Poluição do Ar para 
Veículos Automotores) e 
CONAMA (Conselho Nacional do 
Meio Ambiente). 
Motor e projeto do sistema de 
motorização: 
Devem possuir alarmes visíveis da 
posição do motorista, que alertem 
altas temperaturas do motor e 
baixa pressão do óleo do motor; 
A instalação do conjunto motor e 
transmissão devem atender às 
recomendações de instalação do 
fabricante do motor e da 
transmissão, de acordo com a 
aplicação pretendida 
Acessibilidade para manutenção 
A viatura deve ser projetada de 
forma que toda manutenção 
diária recomendada possa ser 
executada facilmente pelo 
operador, sem a necessidade de 
ferramentas manuais. Os 
componentes da viatura que 
interferirem com o reparo ou 
remoção de outros componentes 
maiores devem ser montados 
com fixadores (parafusos com 
cabeça, porcas, etc.), de forma 
que estes componentes possam 
ser removidos e instalados com 
ferramentas manuais normais. 
Estes componentes não podem 
estar soldados ou fixados de 
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nenhuma forma permanente no 
lugar. 
O sistema elétrico deve ser de 24 
Vcc, e o alternador deve ter uma 
capacidade mínima de 80 Ah. O 
tanque de combustível deverá ser 
em alumínio ou plástico, com 
formato preferencialmente 
cilíndrico e com volume mínimo 
200 litros.  
O comprimento máximo do 
veículo implementado deverá ser 
de 8.300mm. 
Orientações importantes para a 
configuração do chassi a ser 
utilizado na montagem e que 
deverão ser atendidas pela 
contratada: 
Exigências para o chassi - Uma 
questão importante para 
caminhões de bombeiros é a 
necessidade de controlar a 
rotação do motor através de um 
acelerador externo (ou remoto). 
Para tanto, o chassi deve, 
obrigatoriamente, possuir 
módulo eletrônico que possibilite 
o uso de acelerador externo e 
deverá já vir parametrizado para a 
realização desta função. A 
comunicação entre o chassi e o 
implemento deve ser feita através 
de protocolo de comunicação 
CAN-BUS conforme SAE J1939. A 
parametrização deve permitir o 
controle variável da rotação 
desde a rotação de marcha lenta 
até a rotação máxima do motor, 
estando o veículo parado.  
Além disso, o chassi deve dispor 
de toda a preparação necessária 
para a instalação do acelerador 
externo pelo implementador, ou 
seja, deve vir com os chicotes 
elétricos, relés, conectores e 



Fls:  
Proc: 200.151/2022 
Rubrica:  

                                                                                                                                                                                                                                            CSL/SSP/MA 
ESTADO DO MARANHÃO                                          

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

 

36 
 

demais dispositivos necessários 
para a conexão com o 
implemento.  
Documentação Técnica do chassi 
que deverá obrigatoriamente ser 
apresentada junto a proposta de 
preços, sob pena de 
desclassificação: 
a) Catálogo técnico do chassi 
proposto. 
b) CAT de marca/modelo/versão 
do chassi ofertado para este 
processo, conforme Portaria N º 
190, DE 29 DE JUNHO DE 2009 do 
DENATRAN. O CAT é o Certificado 
de Adequação Técnica, 
documento exigido pelo Denatran 
para transformações e 
indispensável e necessário para 
poder emplacar o veículo. Este 
CAT deverá ser de 
marca/modelo/versão do chassi 
ofertado.  
 
1.2 - Cabina Original:      
A cabina original do chassi será 
mantida, sendo apenas com o 
acréscimo do revestimento com 
material sintético impermeável 
tipo courvin na cor preta ou cinza 
no 3 (três) bancos da cabina.  
 
1.3 - Quadro Auxiliar 
O quadro auxiliar é uma estrutura 
que é instalada sobre as 
longarinas do chassi para permitir 
a perfeita adequação do 
equipamento ao chassi, evitando 
que se transfiram esforços 
gerados pelo chassi ao 
equipamento de maneira 
incorreta e, ou vice-versa. Este 
quadro é de aço carbono com 
limite de resistência à tração 
mínima de 460 Mpa, e segue o 
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padrão de classificação da NBR 
6656. As longarinas e travessas do 
quadro auxiliar são unidas entre si 
por processo de solda elétrica 
com proteção de gás inerte. O 
material de adição utilizado no 
processo de solda, atende a 
norma AWS 70S-6. 
O quadro auxiliar é fixado ao 
chassi através de fixações rígidas e 
flexíveis.  Nos pontos onde é 
necessária uma fixação rígida, são 
utilizadas talas parafusadas. Nos 
pontos onde a fixação não deve 
ser rígida são utilizados grampos 
do tipo “U” ou consoles com 
parafusos e molas. Entre os 
grampos “U” e a longarina do 
chassi são utilizados calços de 
alumínio fundido para evitar que o 
aperto do grampo “U” deforme a 
aba da longarina. Os parafusos 
utilizados são de classe 8.8, ou 
superior, com tratamento de 
zincagem branca, e atendem ao 
padrão DIN 6921. Após soldado, o 
quadro é submetido ao 
jateamento com granalha de aço, 
até atingir o padrão de grau Sa 2 ½ 
da norma ISO 8501-1. Em seguida, 
é pintado com uma demão de 
tinta fundo tipo primer à base de 
zinco, com película de espessura 
mínima de 30 µm. Após recebe 
pintura de acabamento com tinta 
a base de poliuretano, em duas 
demãos, resultando numa 
espessura final seca de no mínimo 
80 μm.  

 
1.4 – Carenagens 

1.4.1- Características 
construtivas:  
O comprimento total do veículo 
deverá ser de no máximo 
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8300mm e o ângulo de saída, na 
traseira do veículo, é de no 
mínimo 12°. 
Todas as estruturas são fabricadas 
com perfis de alumínio tubular, de 
aplicação estrutural, que atendem 
a NBR 14229. Os perfis são de 
formato quadrado ou retangular e 
tem espessura mínima de 3 mm.  
Os perfis são unidos através de 
solda elétrica. O material de 
adição utilizado no processo de 
solda, atende a norma AWS A5.10. 
As estruturas são revestidas com 
chapas de alumínio liso com 
espessura mínima de 2 mm, liga 
conforme ASTM 1200. O teto, o 
piso e as regiões passíveis de 
trânsito são revestidos com 
chapas de alumínio xadrez 
antiderrapante, atendendo a 
norma DIN 51130 (R), de 
espessura mínima de 3,7 mm 
(incluso o ressalto) em liga ABNT 
3105 H114. A fixação das chapas 
nos perfis das estruturas é feita 
através de colagem com adesivo 
de alta aderência. Internamente, 
as paredes divisórias utilizadas 
para a fixação de suportes são 
revestidas com chapas (lisas ou 
xadrez) de espessura mínima de 3 
mm.  As laterais do 
compartimento, na região das 
conexões de admissão e expulsão 
são revestidas com chapas de 
alumínio xadrez. As carenagens 
são fixadas no quadro auxiliar 
através de coxins.  
A porta do compartimento de 
bomba do lado direito, é fabricada 
do tipo persiana. Já portas 
inferiores (se aplicável), serão 
com chapas de alumínio liso de 3 
mm de espessura. Abre de baixo 
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para cima e é suportada por 
cilindros pressurizados a gás. O 
ângulo de abertura é de no 
mínimo 90° e quando aberta, 
garante um vão livre de no 
mínimo 80 cm de largura e 900 cm 
de altura. A porta tem um quadro 
de reforço que garantem a sua 
rigidez torcional. A fixação é feita 
com dobradiças de aço inoxidável 
do tipo “piano”. A vedação é feita 
com perfis de borracha da linha 
automotiva, fixados junto a 
própria porta para garantir que 
não sofra danos quando da 
retirada dos materiais. A 
fechadura da porta é de aço 
inoxidável, em formato retangular 
e tem uma lingueta que comanda 
a sua abertura. O batente de 
travamento da fechadura da porta 
é de aço inoxidável.  
Já as portas dos compartimentos 
do monobloco traseiro são do tipo 
persiana. Nessas a abertura é feita 
deslocando-se a porta no plano 
vertical de baixo para cima. São 
fabricadas com perfis de alumínio 
anodizado de aproximadamente 
40 mm de largura. Na parte 
superior é instalado um tubo 
enrolador tracionado por mola de 
torção. Na parte inferior é 
colocado um perfil de alumínio 
em formato de aba, que serve de 
puxador e apoio para as mãos, 
auxiliando no fechamento da 
porta. Abaixo da aba é instalada 
uma barra articulada, de aço 
inoxidável, que faz o travamento 
da porta em dois mancais fixos de 
nylon injetado. 
A vedação é feita através de perfis 
de borracha junto as guias 
verticais e entre as palhetas. Nas 
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extremidades das palhetas são 
instaladas ponteiras de plástico 
para reduzir o atrito e o ruído. As 
guias verticais possuem um 
encaixe especial para a instalação 
de fitas de LED para a iluminação 
do compartimento. Sobre toda a 
extensão das persianas são 
instaladas pingadeiras de 
alumínio. As portas tido persiana 
serão dotadas de dispositivo de 
chaveamento, devendo a mesma 
chave permitir a abertura de 
qualquer uma das portas 
persianas. 
Nos pisos dos compartimentos em 
frente as portas, a passagem é 
livre, sem qualquer obstáculo que 
possa reter água ou dificultar a 
sua limpeza. No assoalho dos 
compartimentos é instalado um 
estrado de material plástico, que 
serve de apoio para os materiais. 
Sobre as carenagens que cobrem 
o tanque de água e o 
compartimento da bomba são 
instalados balaústres em tubo de 
alumínio anodizado brilhante com 
diâmetro de 1.1/4”. Os tubos são 
apoiados por suportes resistentes 
a corrosão, e estão afastados 
entre si em torno de 80 cm, junto 
as laterais ido veículo. 
Os para-lamas que envolvem o 
rodado traseiro possuem um 
formato de semi-círculo, e têm 
um acabamento de borracha em 
sua borda.  
Na traseira da viatura é instalado 
um para-choque fixo, que atende 
a Resolução nº 593/16 do Contran 
e que serve também como 
estribo. Este é revestido, na parte 
de cima, em chapas de alumínio 
xadrez anti-derrapante com 
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espessura 3,7 mm, com largura de 
30 cm e comprimento de 2,4 
metros. 
O acesso ao pneu estepe é feito 
pela traseira da viatura, com vão 
aberto que permite a retirada da 
trava e baixar o pneu até o solo, 
sem a necessidade de entrar sob a 
viatura. 

1.4.2 - Compartimentação:  
As carroçarias do veículo são 
formadas por dois módulos 
independentes.  
O primeiro módulo é posicionado 
atrás da cabina do motorista e 
abriga a bomba de incêndio e suas 
tubulações. Na sua lateral 
esquerda poderá ser instalados o 
painel de comando (o qual 
também poderá ser instalado no 
compartimento traseiro da 
viatura), e será instalada as 
tubulações de admissão e 
expedição, e o carretel de 
mangotinho. O painel é fabricado 
em chapa de alumínio liso com 3 
mm de espessura, e é fixado em 
dobradiças que permitem a sua 
abertura, visando rápido acesso 
para manutenção do painel. No 
lado direito há uma porta de 
acesso ao interior do 
compartimento da bomba, 
localizada acima das tubulações 
de admissão e expedição. Um 
degrau localizado a frente do 
tanque de combustível, auxilia no 
acesso ao interior do 
compartimento. 
O segundo módulo é instalado 
sobre o rodado traseiro e cobre 
totalmente o tanque de água. 
Possui três compartimentos para 
materiais em cada lateral e um na 
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traseira, dotados de portas tipo 
persianas  

1.4.3 – Caixas no convés:  
Sobre o convés do veículo será 
instalada uma caixa para 
materiais. Esta caixa será 
fabricada com perfis e chapas de 
alumínio, e são embutidas no teto 
do compartimento traseiro. Tem 
dimensões aproximadas de 3,30 
m de comprimento x 0,30 m de 
largura e 0,25 m de altura.  No 
piso da caixa é instalado um 
estrado de plástico ou manta de 
borracha nas mesmas 
características dos estrados dos 
compartimentos. A tampa tem 
dobradiças de aço inoxidável e o 
seu formato impede a entrada de 
água assentando sobre um perfil 
de borracha. A tampa tem um 
ângulo de abertura superior a 90° 
e possui um dispositivo que limita 
a sua abertura máxima. Tem dois 
pega mãos e dois pontos de 
travamento. 
1.4.4 - Acesso ao convés:  
O acesso ao convés é feito através 
de uma escada posicionada no 
lado esquerdo da traseira. A 
escada é fabricada com perfis de 
alumínio. Os degraus são 
antiderrapante. A sua terminação 
sobre o convés forma dois 
corrimãos de apoio para facilitar o 
acesso. 

 
1.5 - Tanque de Água  

1.5.1 – Tanque de água: 

1.5.1.1 – Características Gerais do 
Tanque de Água 
O veículo possui um tanque de 
água com capacidade mínima 
para 3.500 litros, podendo ser de 
até 4.000 litros. O tanque é 
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construído em chapas de aço 
carbono, com espessura mínima 
de 4,76 mm, e resistência a tração 
mínima de 400 MPa.  
As soldas são com dupla costura, 
uma solda pelo lado interno e 
outra pelo lado externo. As soldas 
são realizadas através de processo 
MIG. Os eletrodos utilizados 
atendem as especificações 
conforme AWS ER70S-6.  
Internamente o tanque possui 
quebra-ondas, construídos de 
acordo com a norma ABNT NBR 
14096. O tanque possui 
vigamentos na parte inferior para 
distribuição uniforme das cargas 
sobre o quadro auxiliar do chassi. 
O conjunto de fixação garante 
plena segurança contra 
deslocamentos de carga, ao 
mesmo tempo em que absorve e 
não transfere para o tanque as 
torções e flexões do chassi. O 
tanque tem na sua parte superior 
dispositivos que permitem o seu 
içamento. É construído de forma a 
poder ser removido independente 
da carroçaria conforme solicita a 
NBR 14096. Possui tampas que 
permitem o acesso a todas as 
compartimentações do seu 
interior. As tampas são 
parafusadas sobre juntas de 
borracha e garantem perfeita 
vedação. Os parafusos não 
ultrapassam para o interior do 
tanque. O tanque possui um 
sistema de respiro que permite a 
entrada e a saída de ar para uma 
vazão de 3.785 lpm sem criar 
pressões que possam deformá-lo. 
Possui um dispositivo 
denominado de “Ladrão”. Este 
dispositivo serve para descarregar 
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o excesso de água que 
ocasionalmente pode ocorrer 
durante o seu abastecimento. 
Esta água excedente é jogada para 
o solo, atrás do rodado traseiro. A 
tomada de água para 
abastecimento da bomba é feita 
através de uma saída dotada de 
uma tela de proteção, fabricada 
em aço inoxidável, que impede a 
passagem de detritos e partículas 
maiores para a bomba.   
O tanque possui três pontos de 
abastecimento. Uma torre sobre o 
teto para abastecimento por 
gravidade. Esta torre tem uma 
área mínima de 600 cm², para 
permitir a utilização de mangotes 
de até 6” de diâmetro. Uma 
conexão storz de 2 ½” de diâmetro 
para abastecimento por hidrante 
localizada sobre o tanque na 
traseira; e uma tubulação para 
abastecimento pela bomba de 
água do veículo. Sobre o convés 
do veículo é instalado um olhal 
que servirá para ancoragem do 
usuário/operador, quanto o 
mesmo eventualmente transitar 
e/ou circular neste local.  

1.5.1.2 – Tratamento e Pintura do 
Tanque de Água:  
O tratamento interno do tanque 
de água consiste de jateamento 
com granalha de aço, deixando o 
metal ao branco, conforme Grau 
Sa 2 ½ da norma ISO 8501-1. Após 
o jateamento são aplicadas 
múltiplas camadas de 
revestimento epóxi, 
bicomponente, de cor cinza, 
adequado para aplicações de 
imersão, resultando numa 
película seca com no mínimo 150 

m de espessura.  
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Externamente o tanque é jateado 
com granalha de aço deixando o 
metal ao branco, conforme Grau 
Sa 2 ½ da norma ISO 8501-1. Após 
é aplicado uma demão de tinta 
fundo tipo primer a base de zinco 
seguida da aplicação de 
revestimento tipo “antirruído” de 
cor preta, com espessura mínima 

de 250 m. No teto do tanque, nas 
regiões sujeitas ao trânsito de 
pessoas, é aplicado um 
revestimento antiderrapante.  

 
1.6 - Bomba de Incêndio 
O veículo é equipado com uma 
bomba de água do tipo centrífuga, 
com capacidade de 1900 lpm (500 
gpm @10,5 kg/cm2). A bomba 
atende o desempenho solicitado 
na NBR 14096 e NFPA 1901. O 
acionada poderá ser pelo motor 
do veículo através de uma caixa 
de transferência com 
multiplicação de rotação através 
de engrenagens ou pela tomada 
de força da caixa de câmbio. O 
corpo da bomba e a carcaça da 
caixa de transferência são 
construídos com ferro fundido 
nodular conforme SAE D4512.  O 
rotor é fabricado de bronze. O 
eixo da bomba é fabricado em aço 
inoxidável.  A vedação do eixo da 
bomba é feita através de selo 
mecânico. Na parte inferior do 
corpo da bomba é instalada uma 
válvula de ½”, para dreno. As 
engrenagens são tratadas 
termicamente e endurecidas 
superficialmente até uma dureza 
de 55 a 63 HRc para resistirem aos 
esforços gerados. O sistema de 
engate da caixa de transferência 
para a bomba é do tipo “luva 
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deslizante” com acionamento 
através de cilindro pneumático. 
Preferencialmente deverá 
permitir o acionamento manual 
para caso de pane do sistema 
pneumático. Os eixos de entrada e 
saída da caixa de transferência, 
ligados aos eixos cardãs do veículo 
são apoiados em mancais com 
duplo rolamento. Os flanges de 
ligação aos eixos cardãs são 
encaixadas sobre os eixos da caixa 
de transferência através de estrias 
com no mínimo 5 cm de 
comprimento. As vedações dos 
eixos são resistentes para 
temperaturas de trabalho de até 
120°C e a caixa de transferência é 
dotada de sistema de trocador de 
calor, com serpentina de cobre, 
para refrigerar o seu óleo 
lubrificante. No fundo da caixa de 
transferência tem um bujão 
magnético para a coleta de 
partículas metálicas geradas pelo 
desgaste natural dos 
componentes, com diâmetro de 
¾”. A caixa é equipada também 
com um respiro e um dispositivo 
para verificação do nível do óleo. 
É instalada uma lâmpada piloto de 
cor verde no painel do motorista, 
e outra no painel de comando, 
que sinaliza quando a bomba esta 
engatada.  

 
1.7 – Sistemas de Proteção para a 
Bomba 

1.7.1 – Proteção catódica da 
bomba 
A bomba possui um sistema de 
proteção catódica, composta por 
um anodo tipo plug, tubular em 
liga de Zinco ¾” x 85 mm de 
comprimento, norma NBR 9358. 
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1.8 – Válvula de Alívio 
Conterá uma válvula de alívio de 
pressão de descarga que 
proporcione um controle sensível 
da pressão de recalque da bomba 
protegendo os bombeiros de 
repentinas oscilações de pressão 
causadas por mudanças de fluxo 
das expedições da bomba ou um 
fechamento de um esguicho por 
parte da guarnição. Possuirá uma 
variação de no mínimo 90 PSI a 
300 PSI permitindo a ajustagem 
da pressão pré-estabelecida. Esta 
válvula poderá ser ativada ou 
desativada quando necessário, 
deverá possuir no painel 
indicações em cores distintas 
informando válvula ativada ou 
desativada. 
 
1.9 - Jato Pulsado 
Será previsto um sistema de 
retorno parcial da água para o 
tanque que possibilite a utilização 
da técnica de combate a incêndio 
de jato pulsado, de maneira a 
reduzir seus efeitos sobre o 
tanque d’água. Esse sistema 
permitir a técnica de pulso 
limitando a pressão máxima a ser 
aplicada em 8 kg.  

 
1.10 - Instalação Hidráulica  
A tubulação da bomba possui 
duas admissões auxiliares de 2 ½ 
“de diâmetro, uma de cada lado, 
com válvula de esfera, conexão 
storz com grade de proteção e 
tampão.  
Possui três saídas de pressão de 2 
½” de diâmetro, uma no lado 
esquerdo, uma no lado direito e 
uma na traseira. Cada saída possui 
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uma válvula de esfera de 
acionamento manual, ¼ de volta, 
e uma conexão storz, com tampa.  
As conexões de entrada e de saída 
são posicionadas com um ângulo 
de inclinação para baixo de 30° 
aproximadamente, para evitar a 
“quebra” das mangueiras, sempre 
que não conflitarem com os 
componentes do chassi, tal como 
o tanque de combustível. Todas as 
conexões do tipo storz 
(adaptadores e tampas) são de 
latão cromado. Todas as tampas 
estão presas através de um cabo 
de aço revestido por plástico. 
A tubulação que liga o tanque de 
água com a bomba é de 5” de 
diâmetro e possui uma válvula 
tipo borboleta de mesmo 
diâmetro. O seu acionamento é 
localizado no painel de comando.  
Possui uma canalização para 
enchimento do tanque de água a 
partir da bomba, com diâmetro de 
2 ½”. Esta tubulação possui uma 
válvula de esfera com 
acionamento localizado no painel 
de comando. 
As tubulações de aço carbono são 
fabricadas com tubos Schedule 
40. As conexões seguem o padrão 
ANSI-B 16-9 e os flanges o padrão 
ANSI-B 19-5.    
Todas as válvulas de esfera de 2 
½” atendem aos seguintes 
padrões: acionamento manual, 
montagem tripartida, corpo e 
esfera em aço inoxidável ASTM 
A351, vedação de teflon, classe de 
pressão ANSI 150 #. 
Somente as válvulas tanque-
bomba e bomba-tanque, 
possuirão o acionamento 
pneumático.  
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1.11 – Painel de Comando  
O painel de comando poderá ser 
na lateral esquerda ou no 
compartimento traseiro e conterá 
os seguintes comandos e 
instrumentos:  

• Acelerador elétrico para 
controle da rotação do motor,  

• Acionamento das válvulas 
tanque/bomba e bomba/tanque,  

• Interruptor de luz do painel e 
instrumentos,  

• Interruptor das luzes de cena,  

• Interruptor dos faroletes 
traseiros,  

• Interruptor das luzes de gaveta,  

• Lâmpadas piloto “Geral Ligada” 
e “Bomba Engatada”,  

• Um (01) Manômetro com 
diâmetro mínimo de 100 mm, 
com escala externa de 0 a 25 
kg/cm2 e escala interna de 0 a 350 
PSI, com caixa e anel de aço inox 
AISI-304, com amortecimento de 
vibrações, grau de proteção IP 65 
e precisão de 1%.   

• Um (01) Tacômetro eletrônico, 
com diâmetro mínimo de 80 mm, 
com escala de 300-3500 RPM  

• Um (01) Indicador de nível do 
tanque de água, elétrico. Com 
LEDs de alto brilho, amplo ângulo 
de visão mesmo sob luz do sol. O 
indicador deverá ter um alarme 
visual para baixo nível (aprox. ¼ 
do volume). 

• Um (01) Horímetro com 
capacidade para indicação de “0 a 
99.000 h”. 
Todos os comandos e 
instrumentos são agrupados e 
posicionados por conjuntos. O 
revestimento do painel é feito 
com adesivo plotado que contém 
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todas as identificações dos 
instrumentos e comandos. 

 
1.12 – Painel da Cabina do 
Motorista: 
Na cabina do motorista é 
instalado um painel auxiliar com 
os seguintes componentes:  

• Chave Geral,  

• Interruptor do engate da 
bomba,  

• Interruptor da sirene 
eletropneumática, tipo Fa-Dó.  

• Interruptor dos faroletes 
dianteiros e traseiros,  

• Interruptor das luzes de alerta 
pulsantes, 

• Lâmpada piloto “Chave Geral 
ligada”, e 

• Lâmpada piloto “Bomba 
engatada”. 

 
1.13 – Carretel de Mangotinho 
para Água 
O veículo é equipado com um 
carretel de mangotinho dotado de 
mangueira de 1” de diâmetro e 30 
m de comprimento. O corpo do 
carretel e suas laterais são 
construídas de alumínio ou inoxe 
a base de fixação é de aço 
carbono. Possui uma guia 
giratória na saída da mangueira 
para facilitar o seu 
desenrolamento e recolhimento. 
A mangueira resiste a uma 
pressão de trabalho de 300 psi. O 
sistema de recolhimento é 
elétrico. Também possui uma 
manivela para recolhimento 
manual. 
1.13.1 – Esguicho do Mangotinho 
O carretel de mangotinho possui 
um esguicho de diâmetro de 1”, 
fabricado em material de liga leve, 
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anodizado e resistente a corrosão.  
O esguicho é de vazão dupla com 
duas regulagens de fluxo, de 10 e 
40 gpm a 100 psi. Possui punho e 
válvula esférica de bloqueio 
acionada por uma alça sobre o 
esguicho.  
1.14 – Canhão Monitor  
O veículo é equipado com um 
canhão monitor fixo, instalado 
sobre o convés. O corpo do 
canhão monitor é construído em 
alumínio e permite o giro 
completo de 360° no plano 
horizontal, e de -30° até mais 90° 
no plano vertical. O monitor 
possui uma vazão mínima de 1500 
lpm, e pode operar com pressões 
de até 14 kg/cm², e possibilita um 
alcance mínimo de 40 m de 
distância.  
1.14.1 – Esguicho do Canhão 
O canhão possui um esguicho com 
ajuste manual para jato sólido e 
para neblina, fabricado em 
material de liga leve de alumínio, 
resistente a corrosão.  A vazão 
mínima do esguicho é de 1500 
lpm a 100 psi. 

  
1.15 – Instalação Elétrica 
Todos os componentes elétricos 
instalados têm a mesma tensão 
de alimentação, de 12 Vcc ou 24 
Vcc, de acordo com a tensão do 
chassi. Todos os circuitos são 
protegidos contra sobrecorrente 
e, os condutores estão 
dimensionados para uma queda 
máxima de 10% da tensão desde a 
fonte de energia até o dispositivo 
de utilização. É instalada uma 
chave geral que alimenta todos os 
circuitos elétricos relativos a parte 
de incêndio e carroçaria, exceto as 
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sirenes, rádios de comunicação e 
luzes de alerta. A chave geral tem 
capacidade para 80 A em trabalho 
contínuo e suporta uma sobre 
carga de 800 A por 5 seg.  
A instalação elétrica possui uma 
central de distribuição que abriga 
os fusíveis de todos os circuitos. A 
fiação é protegida e identificada 
por cores e códigos nas pontas 
dos fios.  Os conectores são de 
linha automobilística.  
1.16 – Iluminação 
O veículo possui todos os 
dispositivos de iluminação 
solicitados pela legislação de 
trânsito. Na traseira possui dois 
conjuntos de sinaleiras com as 
indicações de freio, lanterna, seta 
direcional, luz de ré, iluminação 
para a placa e mais três sinaleiras 
em cada lateral. 
A carroçaria dispõe também de:  

• Iluminação em cada 
compartimento de material com 
dispositivo de acendimento 
automático com a abertura da 
porta.  

• Iluminação do painel de 
comando;  

• Iluminação no compartimento 
da bomba; 

• Dois faroletes de 
aproximadamente 4”, com leds de 
alto brilho, instalados sobre o 
compartimento traseiro e dois 
instalado sobre o compartimento 
dianteiro. Resistente a oxidação e 
as intempéries. Sua fixação 
permite o ajuste de posição tanto 
no plano horizontal como no 
plano vertical.  

• A iluminação dos 
compartimentos, com persianas 
feita com fita de luz de led sendo 
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uma em cada lado interno da 
persiana, devidamente protegida 
com encaixe próprio no trilho da 
persiana.  

• Já os compartimentos com 
portas planas, a iluminação é feita 
com luminárias do tipo led de alto 
brilho. 

 
1.17 – Sinalização Acústica 

1.17.1 – Sirene Eletro-pneumática 
O veículo é equipado com uma 
sirene eletro-pneumática, com 
duas cornetas de alumínio que 
geram som tipo Fá-Dó, para 
utilização em deslocamentos para 
ocorrências. Esta sirene tem uma 
potência de 100 dB a 10 m de 
distância. Utiliza o ar comprimido 
do sistema pneumático do veículo 
sem comprometer o sistema de 
freio original. A mesma não 
necessita de lubrificação. A sirene 
possui um dispositivo que permite 
regular a freqüência da 
alternância do som de 20 a 80 
vezes por minuto.  

1.17.2 – Sirene Eletrônica 
O veículo também é equipado 
com uma sirene eletrônica de 100 
watts rms. Potência sonora de 122 
db \ 126 db; 
Sistema de megafone com ajuste 
de ganho digital e display de sete 
segmentos; 
Frequência de 300 a 3000 hz; 6 
sons de sirene (wail, yelp, hi-yelp, 
hi-lo, manual, horn); 
Controle integrado para o 
sinalizador luminoso instalado 
sobre a cabina; 
Entrada auxiliar para rádio 
transceptor 
Monitoramento de bateria com 
desligamento automático. 
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1.17.3 – Buzina de Ré 
O veículo também é equipado 
com uma buzina para 
deslocamentos em marcha à ré, 
com som intermitente, que é 
acionada automaticamente 
sempre que a ré é engatada.  

 
1.18 – Sinalização Luminosa  
1.18.1 – Barra Sinalizadora sobre 
a Cabina 
O veículo é equipado com uma 
barra sinalizadora com leds de 
alto brilho (7.000 mcd cada led) e 
LED de 1W, e lente tipo lupa, na 
cor vermelha, em formato linear, 
permitindo a visualização em um 
ângulo de 360º, sem pontos 
cegos. As lentes dos módulos são 
de policarbonato com proteção 
UV. O comprimento é adequado a 
largura da cabina, variando entre 
1200 mm a 1600 mm, largura 
entre 250 mm e 500 mm e altura 
entre 70 mm e 110 mm.  A barra 
sinalizadora atende aos requisitos 
contidos nas Normas SAE J 575 e 
SAE J 595. Seu módulo de controle 
permite gerar diversas funções 
para sinalização de emergência e 
para deslocamento de trânsito 
com sequências de lampejos 
luminosos de alta frequência. A 
barra inclui uma unidade 
sonofletora protegida contra 
intempéries. 
1.18.2 – Luzes Laterais de Alerta 
Em cada lateral do veículo são 
instaladas duas luzes de alerta, em 
dimensões aproximadas de 7” x 
9”, com lâmpadas tipo LED, de cor 
vermelha, pulsantes.  

1.18.3 – Luzes de Cena 
Em cada lateral do veículo é 
instalada uma luz de cena, com 
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dimensões aproximadas de 7” x 
9”, com lâmpadas tipo LED de cor 
branca, preferencialmente com 
inclinação aproximada de 10° para 
baixo. 

1.18.4 – Luzes Strobo em Led  
Junto a grade frontal são 
instalados 6 (seis) mini sinalizador 
composto por três leds branco de 
alta resistência (1W), dotado de 
microcontrolador que permite a 
geração de lampejos luminosos de 
alta frequência com ciclos não 
inferiores a 90 FPM.   
Na traseira do veículo são 
instalados 4 (quatro)  mini 
sinalizador composto por três leds 
vermelho de alta resistência (1W), 
dotado de microcontrolador que 
permite a geração de lampejos 
luminosos de alta frequência com 
ciclos não inferiores a 90 FPM.   

 
1.19 – Pintura 
O veículo é pintado com a(s) 
cor(es) padrão da Corporação. As 
tintas utilizadas são do tipo PU 
automotivo. Os processos 
utilizados seguem as 
recomendações dos fornecedores 
das tintas. A pintura de 
acabamento é realizada em 
cabina de pintura. Todos os 
compartimentos de materiais e 
equipamentos são pintados 
internamente com pintura 
multicolorida (base cinza com 
pigmentos pretos e brancos) e 
após recebem camada de verniz 
de proteção. 
As tubulações são jateadas, 
interna e externamente, com 
granalha de aço, até o padrão Sa 2 
½ conforme a norma SIS. Após são 
pintadas internamente com tinta 
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primer anticorrosivo alquídico, 
monocomponente, contendo 
pigmento de fosfato de zinco. 
Externamente são pintadas com 
uma demão de tinta primer, 
também a base de zinco, e com 
duas demãos de tinta de 
acabamento na cor azul.  
O lay-out da pintura e os detalhes 
de adesivação devem ser 
informados para a CONTRATDA 
em até 30 dias após a contratação 
da compra. 

 
1.20 – Itens Diversos 
Olhais: o veículo possui, na 
traseira, dois olhais que permitem 
arrastar até 6000 kg de carga. 
Engate para Reboque: O veículo 
possui um engate para reboque 
removível, para capacidade de 
tração de 1500 kg.  
Suportes customizados: é 
equipado com suportes de 
alumínio ou aço inoxidável, para 
todos os equipamentos que 
acompanham a viatura.  
A montagem e compartimentação 
ser de acordo com a necessidade 
de acondicionamento do matéria 
do CBMMA, sendo que os 
detalhes serão realizados de 
acordo com as orientações do 
Corpo de Bombeiros, devendo os 
mais pesados como a moto 
bomba do equipamento de 
resgate (desencarcerador) e moto 
gerador de luz, obrigatoriamente, 
ser instalada sobre suporte 
corrediço e telescópico, devendo 
dispor de sistema de travamento 
de fácil liberação.  
Apara-barros: São instalados 
“apara-barros” de borracha após 
as rodas traseiras.  
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Suporte para pneu estepe: É 
instalado um suporte para um 
pneu estepe na parte inferior da 
traseira do chassi. 

 
1.21 – Mastros de Iluminação 
O veículo será equipado com 2 
(dois) mastros de iluminação, 
extensíveis manualmente.  
Permitem o giro de 360º e a 
elevação de no mínimo (1000 
mm), sendo comandadas pelo 
operador estando este ao nível do 
solo. Possui um holofote de led’s 
com capacidade luminosa mínima 
de 7.500 lumens, alimentado pelo 
sistema de baterias do chassi. O 
holofote possui leds com funções 
especiais para iluminação da área 
de trabalho, para iluminação da 
área imediatamente abaixo do 
holofote e para iluminação de 
longo alcance. Um pega-mão 
moldado que permite o seu 
manuseio. As hastes deslizantes 
são de alumínio anodizado com 
diâmetro mínimo de 40mm e 
possuem uma porca de aperto 
rápido que permitem o seu 
travamento em qualquer posição 
de altura. 

 
1.22 -  Rádio Transceptor 
A contratada deverá prever pré-
disposição para futura instalação 
de rádio transceptor e antena.  
 
1.23 -  GPS e Câmera de Ré 
O veículo é equipado com um 
aparelho GPS instalado na cabina 
do motorista. O aparelho possui 
memória RAM de 128 MB, com 
resolução 800 x 600 e tela de 7”, 
Touch Screen. Apresenta os 
roteiros em mapa 3D. Indica 
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pontos de interesse, faz o 
recálculo de rotas e fala o nome 
das ruas em português. Suporta 
atualização do mapa original. 
Acompanha câmera de ré, que liga 
automaticamente quando a ré é 
engatada, auxiliando no controle 
de manobras do veículo com 
visualização em tempo real. 
2 - Materiais e Equipamentos que 
acompanham a viatura e serão 
fornecidos pela contratada. 

01 (uma) Alavanca pé de cabra 
com comprimento de 600 mm. 

02 (dois) Calço de roda conforme 
norma SAE J348. 

04 (quatro) Chave storz 2 ½” x 1 
½”. 

02 (dois) Derivante com uma 
entrada de 2 ½” e 02 saídas 1 ½” 
com válvula c/ fecho rápido, em 
latão. 

01 (uma) Escada prolongável 7,5 
metros de comprimento, fibra de 
vidro c/ pés isolados. 
02 (dois) Esguicho de 1 ½” 
(38,1mm) com conexão storz, 
vazão regulável de 30 a 125 GPM, 
jato sólido ou neblina, fabricado 
em liga leve de alumínio, 
empunhadura tipo pistola, 
alavanca para controle de 
abertura e fechamento, com 
válvula de bloqueio tipo esfera e 
dispositivo de seleção de vazão. 
02 (dois) Esguicho de 2 ½” 
(63,5mm) com conexão storz, 
vazão regulável de 90 a 200 GPM 
jato sólido ou neblina, fabricado 
em liga leve de alumínio, 
empunhadura tipo pistola, 
alavanca para controle de 
abertura e fechamento, com 
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válvula de bloqueio tipo esfera e 
dispositivo de seleção de vazão. 

01 (um) Extintor com 12 kg de pó 
químico seco tipo ABC. 

01 (0um) Extintor CO2 6 kg com 
selo aprovação. 

01 (um) Machado arrombador 
(picareta) com cabo madeira. 

06 (seis) Mangueiras tipo 4 NBR 
11861 2 ½” c/ 15 m, storz em 
latão. 

08 (oito) Mangueiras tipo 4 NBR 
11861 1 ½” c/ 15 m, storz em 
latão. 

05 (cinco) Cones Laranjas com no 
mínimo 70cm. 

04 (quatro) Reduções giratória 2 
½” x 1 ½” – storz, em bronze. 

OBS: 

● CAT de Marca/Modelo/Versão 
da Portaria 190/09 do chassi 
ofertado para este processo 

● Marca e modelo, 
juntamente com folder, 
encarte ou desenho técnico 
(se produto importado, 
preferencialmente traduzido 
para a Língua Portuguesa), 
com descritivo técnico do 
chassi ofertado e da bomba 
de incêndio ofertada. 
  
4 – Visitas e Reuniões 
Durante o processo de 
fabricação será realizada 
pelo menos 01 (uma) visita 
técnica pela contratante, 
sendo as visitas realizadas 
por no mínimo 02 (dois) 
militares. As visitas 
objetivam inspeção de 
qualidade do serviço e para 
teste dos equipamentos 
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prontos. As despesas com 
deslocamento e estadia dos 
militares ficam a cargo da 
contratada 
5 – Documentação / Manuais 
Na entrega do veículo são 
fornecidos os seguintes 
documentos: 
a) Manual de operação e 
manutenção do equipamento 
(uma cópia em CD). 
b) Manual de controle de revisões 
de manutenção (impresso). 
c) Certificado do teste da bomba 
de água. 
d) Termo de garantia com 
validade para todos componentes 
do veículo 

6 – Entrega Técnica 

Deverá ser ministrado 
treinamento de adaptação ao 
veículo, na quantidade de 03 (três) 
baterias contemplando 15 
(quinze) participantes. O 
treinamento será ministrado por 
técnicos especializados 
designados pela empresa a ser 
contratada, contemplando a 
operação, manutenção preventiva 
de toda a viatura.  
O treinamento será realizado nas 
instalações físicas do Corpo de 
Bombeiros, indicadas pela 
contratante.  
7 – Garantia e Assistência 
Técnica 

A garantia integral de todo o 
veículo, como conjunto completo, 
será de 24 (vinte e quatro) meses, 
com início de vigência a contar da 
data efetiva de recebimento pela 
comissão legalmente nomeada.   
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O ônus com todas as peças 
eventualmente substituídas em 
garantia e os respectivos serviços 
ficará a cargo da contratada, bem 
como os riscos e despesas para a 
sua execução, incluindo aqueles 
compreendidos no deslocamento 
do veículo até o estabelecimento 
da proponente vencedora, caso o 
serviço não possa ser executado 
no Município.   
8 – Prazo e Condições de Entrega 

O prazo de entrega do veículo é de 
210 dias a contar do contrato ou 
pedido de compras. 

O veículo deverá ser entregue 
devidamente licenciado, 
emplacado, incluindo todas as 
habilitações necessárias e exigidas 
pelos órgãos de trânsito brasileiro 
para a transformação do veículo 
em viatura. 

                                                          Valor Total                                                         R$ 1.186.666,67 
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PREGAO ELETRÔNICO Nº 48/2022-SSP/MA 
 

ANEXO II 
 
 

 
 
 
 
  (nome do licitante) inscrita no CNPJ N.º : com sede 
na    (endereço completo) por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a)  _              
infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade n.º e do 
CPF/MF n.º , para os fins de participação no presente certame, DECLARA 
expressamente que atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade sócio-
ambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, em conformidade com a IN 
01/2010-SLTI. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 
 
 

__________, aos .......... de ........................... de 2022. 
 
 
 

............................................................................................................. 
LICITANTE 

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
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PREGAO ELETRÔNICO Nº 48_/2022-SSP/MA 
ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº ____/2022 – SSP 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, 
O ESTADO DO MARANHÃO, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA 
PÚBLICA – SSP, E A EMPRESA 
_______________________________________ 

O ESTADO DO MARANHÃO, ente de Direito Público, através da SECRETARIA DE ESTADO DA 
SEGURANÇA PÚBLICA – SSP, sediada na Av. dos Franceses, s/n, V. Palmeira – São Luís - MA, 
inscrita no CNPJ/MF Nº. 06.354.500/0001-08, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representado por seu titular ______________________, brasileiro, portador do RG nº. 
_____________, SSP/MA e do CPF nº. __________, residente e domiciliado à 
________________, nesta capital, e a empresa ___________________, com sede à 
________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n° ___________________, doravante 
denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo (a) Sr. (a) _____________________ 
resolve celebrar o presente Contrato, nos termos do Edital de Pregão Eletrôniconº. 48/2022 - 
SSP, seus Anexos, conforme consta do processo nº. 200.151/2022 – SSP, e da Proposta de Preços 
da Contratada, que a estes integram, independente de transcrição, em conformidade com o 
disposto na Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e pelas cláusulas e condições abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Instrumento tem por objeto a Aquisição de Viatura, Caminhão Auto-

Bomba-Tanque-Salvamento, de acordo com as especificações e quantidade constantes no Anexo 
I (Termo de Referência) do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2022- SSP/MA - e da Proposta 
de Preços da Contratada, partes integrantes deste instrumento: 

Transcrever da proposta adjudicada 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

A CONTRATADA deverá entregar o objeto do certame no prazo de 210 (duzentos e dez) dias 
contados da data de assinatura Ddocontrato, no seguinte endereço: Av dos Portugueses s/n 
Bacanga. (Quartel do Bombeiro Milita do Maranhão). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O bem será recebido provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta da contratada.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta contratada, 
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devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os bem será recebido definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O valor total para fornecimento do bem objeto deste contrato é de R$ _______ 
(____________________), nele incluindo todos os custos de despesa direta e indireta. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados 
a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pela contratada, após a entrega definitiva do bem, no 
prazo estabelecido na Clausula Segunda. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no 
momento em que a CONTRATANTE atestar o fornecimento do objeto do contrato. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF, na impossibilidade de acesso aos referidos Sistemas, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  
a) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, deverão ser 
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018. 
PARÁGRAFO QUARTO - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, 
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
PARÁGRAFO QUINTO - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento. 

PARÁGRAFO SEXTO - Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

PARÁGRAFO SÉTIMO - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da 
contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
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úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

PARÁGRAFO OITAVO - Previamente à emissão de nota de empenho e pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao SICAF e CEI para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, com a Administração, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

PARÁGRAFO NONO - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   

PARÁGRAFO DÉCIMO - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à contratada a ampla defesa.  

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 
prevista na legislação aplicável. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, 
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                                                  365 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A realização de pagamento em favor da CONTRATADA fica 
condicionado à consulta prévia junto ao Cadastro Estadual de Inadimplentes (CEI), conforme 
estabelece o art. 6º da Lei Estadual Nº 6.690, de 11 de julho de 1.996. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - A existência de registro da CONTRATADA junto ao CEI, impede 
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a Contratante de efetuar os pagamentos necessários, tendo em vista o art. 7º da Lei Estadual Nº 
6.690/1996. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A CONTRATADA deverá estar devidamente cadastrada no Sistema 
Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal do Estado do Maranhão - SIGEF/MA. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE 

O preço avençado decorrente do presente contrato não será reajustado. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

O presente contrato terá vigência a contar da data de sua assinatura e findar-se-á no ato do 
pagamento, que ocorrerá nos termos da Clausula Terceira, ficando sua eficácia condicionada ao 
prazo de garantia ofertado na proposta da Contratada.  

CLAUSULA SEXTA – DAS VISITAS,  REUNIÕES E  TREINAMENTO  

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Durante o processo de fabricação será realizada pelo menos 01 (uma) 
visita técnica pela contratante, sendo a visita realizada por no mínimo 02 (dois) militares. As 
visitas objetivam inspeção de qualidade do serviço e para teste dos equipamentos prontos. As 
despesas com deslocamento e estadia dos militares ficam a cargo da CONTRATADA. 

PARÁGRAGO SEGUNDO- Deverá ser ministrado treinamento de adaptação do veículo, na 
quantidade de 03(três) baterias comtemplando 15(quinze) participantes. O Treinamento será 
ministrado por técnicos especializados, designados pela CONTRADADA, comtemplando a 
operação, manutenção preventiva de toda a viatura; 

 PARÁGRAFO TERCEIRO- O treinamento deverá ser realizado nas instalações físicas do Corpo de 
Bombeiros, indicadas pela contratante. 

CLAUSULA SÉTIMA -DO PRAZO DE GARANTIA  

O prazo de garantia contratual integral de cada veículo, como conjunto completo, é de, no 
mínimo, 24 (vinte e quatro) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado 
a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.  

a) A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para a Contratante.  

b) A garantia abrange a realização da manutenção corretiva do bem pela própria Contratada, ou, 
se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 
específicas.  

c) Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 
pelo bem, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 
necessárias.  

d) As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade 
e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  
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e) Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição do bem que 
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data 
de retirada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela 
assistência técnica autorizada. 

f) O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pela 
Contratante.  

g) Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, 
de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter 
provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos 
durante a execução dos reparos.  

h) Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica a Contratante autorizada a 
contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição de seus 
componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que 
tal fato acarrete a perda da garantia do equipamento. 

i) O custo referente ao transporte do equipamento coberto pela garantia será de 
responsabilidade da Contratada. 

j) A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento 
de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

CLÁUSULA  OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros para cobertura do presente contrato correrão à conta da dotação 
orçamentária a seguir:  

Unidade Orçamentária: 19101 
Plano Interno: 0618105773252 – APARELSSP01 - SSP 
FONTE DE RECURSOS: 0111905080 – Fortalecer CBM-MA e 5101905080 – Fortalecer CBM-MA 
NATUREZA DE DESPESA: 44.90.52 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes neste contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia; 

a.1) O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e 
da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
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b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Contrato, o 
objeto com avarias ou defeitos; 

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a:  

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato; 

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem recebido provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta e contrato, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e neste Contrato; 

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLÁUSULA ONZE - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

Os motivos ensejadores da rescisão contratual estão previstos nos incisos I a XVII e parágrafo 
único do art. 78, da Lei Federal nº 8.666 de 21/06/1993 e ocorrerá nos termos do art.79 do 
mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA DOZE - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

Comete infração administrativa nos termos da Lei a Contratada que: 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) falhar ou fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) cometer fraude fiscal; 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a 
Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

b) multa moratória de 0,1 % (um décimo  por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

c) multa compensatória de 2 % (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

d) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

e) Suspensão temporária de participação em licitações com a Administração por prazo não 
superior a 02 (dois) anos; 

f) impedimento de licitar e contratar com Administração e consequente descredenciamento no 
SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

f.1) A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável 
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no “Caput” desta Cláusula. 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas no Parágrafo Primeiro alínea “a”, “e”, “f” e “g” 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a do 
pagamento a ser efetuado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, 
de 1993, as empresas ou profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 
9.784, de 1999. 

PARÁGRAFO QUINTO- As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos 
do valor a ser pago, ou recolhidos em favor da CONTRATANTE, ou ainda, quando for o caso, serão 
inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

a) Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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PARÁGRAFO SEXTO - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

PARÁGRAFO OITAVO - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 
ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

PARÁGRAFO NONO - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Estadual resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 
sem a participação de agente público.  

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, 
CEI e SIGEF. 

CLÁUSULA TREZE - DA HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA deverá manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA QUATORZE – DA FISCALIZAÇÃO 

Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega do bem, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O recebimento do Bem objeto desse contrato será confiado a uma 
comissão de, no mínimo, 03 (três) membros da Secretaria de Estado da Segurança Pública, sendo 
pelo menos 01 (um) Bombeiro Militar, designados pela autoridade competente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
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regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA QUINZE – DAS PRERROGATIVAS  

O regime jurídico deste Contrato confere a CONTRATANTE as prerrogativas relacionadas no 
artigo 58 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA DEZESSEIS - DA BASE LEGAL 

Na interpretação deste Contrato e nos casos omissos será aplicada a Lei Federal nº 8.666/93, a 
doutrina, a jurisprudência e os princípios gerais de Direito. 

CLÁUSULA DEZESSETE - DA PUBLICAÇÃO 

Este Contrato entrará em vigor a partir da data de sua assinatura, cabendo a CONTRATANTE 
mandar providenciar a publicação nos termos que dispõe o Art. 61, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA DEZOITO - DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de São Luís Capital do Estado do Maranhão, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E, para a firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 05 (cinco) vias de igual teor 
e um só efeito na presença das testemunhas abaixo assinadas.     

 

São Luís (MA), __de __________de 2022. 

 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPF. Nº 

 

                                                            CPF. Nº 
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